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DÉEMENDA À LEI ORGÂNICA

Dá nova redação ao parágrafo único do art.
70 da Lei Orgânica Municipal:
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Sala das Sessões, 94 de fevereiro de 1997.
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A Câmara Municipal de São Paulo pir-ZWurga:

Art. 1° - O parágrafo único do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único - As competências definidas nos incisos
VIII e X deste artigo, não excluem a competência do
Legislativo nestas matérias."

Art. 2° - Esta emenda passa a vigorar a partir da data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.




